
 
Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPÓ 
 

CONTRATO Nº 060/2016 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA, ATRAVÉS DE 

APÓLICE DE SEGUROS PRESTAR AS SEGUINTES COBERTURAS PARA A FROTA 

DE VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE PIRAPÓ  

PREGÃO PRESENCIAL 033/2016, Tipo MENOR PREÇO GLOBAL  

 

CONTRATO DE COBERTURA DE DEPESAS DECORRENTES DE ACIDENTES PARA 

FROTA DE VEÍCULOS, que celebram entre si, de um lado O MUNICIPIO DE PIRAPÓ, RS, 

Pessoa Jurídica de direito público, com sede administrativa a Rua Afonso de Medeiros, 562, na 

cidade de Pirapó, RS, CNPJ: 91.553.941/0001-08, no ato representado por seu Prefeito Municipal 

em, ARNO AUGUSTO WERLE, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a 

empresa GENTE SEGURADORA S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o n 90.180.605/0001-02, com 

sede na Rua Mal. Floriano Peixoto, 450- Centro Histórico – Porto Alegre- RS- CEP: 90.020-060, 

representada neste ato, pelo seu procurador, Senhor JOSÉ ARY BARÃO, portador(a) do RG nº 

3016728689 e inscrito no CPF sob o nº 325.917.050-20, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, pactuam o presente termo, cuja celebração é decorrente de Pregão Presencial 

033/2016, e que se regerá nos termos das Leis Federais 10.520/02 e 8.666/93, e suas alterações, 

atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato, contratação de empresa para, através de apólice de seguros 

prestar as seguintes coberturas para a frota de veículos de propriedade do Município de Pirapó 

constantes na tabela ANEXO 1 que integra o Pregão Presencial 033/2016, que passa a ser parte 

integrante do presente contrato com suas descrições e preços: 

a) Indenização Integral para danos, por roubos e incêndios sobre 100% do valor estipulado 

pela tabela FIPE para cada veículo. 

b) Perda parcial do veículo, sobre 100% do valor estipulado pela tabela FIPE para cada 

veículo. 

c) Danos materiais a terceiros no valor de R$. 100.000,00 para cada veículo.  

d) Danos corporais a terceiros no valor de R$. 100.000,00 para cada veículo. 

e) Acidentes pessoais por passageiro R$. 30.000,00.  

f) Danos morais R$ 30.000,00 por veículo. 

g) Assistência 24 horas sem limite de distância. 

h) Franquia não superior a 4% do valor estipulado pela tabela FIPE para cada veículo. 

i) Franquia plus, para faróis vidros e retrovisores. 
 

OBS: Os veículos do anexo I do Edital do Pregão Presencial n° 033/2016 que encontram-se 

com seguro em vigência serão incluídos posteriormente após seus vencimentos, através de 

termo aditivo.  

 

CLAUSULA SEGUNDA – DO REGIME E PRAZO DA PRESTAÇÃO DA COBERTURA. 

A cobertura das despesas da contratada através do presente contrato se estenderá por 12 (doze) 

meses contados da data da assinatura deste, podendo sua vigência ser prorrogada através de Termo 

Aditivo por mais quatro períodos iguais e consecutivos, havendo interesse das partes. 

CLAUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



Correrão as despesas decorrentes do presente contrato a conta das seguintes rubricas: 

Unidade Órgão: 02- Gabinete do Prefeito 

Orçamentária: 0201- Gabinete do Prefeito 

Atividade: 0201.0401220002.2004- Manutenção das Atividades do Gabinete  

3.3.9.0.39- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

Vínculo Recurso:  0001- Livre 

 

Órgão: 03- Secretaria da Administração 

Unidade Orçamentária: 0301- Secretaria da Administração 

Atividade: 0301.0401220002.2008- Manutenção da Secretaria da Administração 

3.3.9.0.39- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

Vínculo Recurso:  0001- Livre 

 

Órgão: 04- Secretaria da Fazenda 

Unidade Orçamentária: 0401- Secretaria da Fazenda 

Atividade: 0401.0401220002.2010- Manutenção da Secretaria da Fazenda 

3.3.9.0.39- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

Vínculo Recurso:  0001- Livre 

 

Órgão: 05- Secretaria da Educação e Cultura 

Unidade Orçamentária: 0501- Secretaria da Educação  

Atividade: 0501.1201220002.2011- Manutenção da Secretaria da Educação e Cultura 

3.3.9.0.39- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

Vínculo Recurso:  0020- MDE 

 

Unidade Orçamentária: 0504- Auxílios e convênios  

Atividade: 0504.1203610005.2015- Manutenção do Transporte Escolar 

3.3.9.0.39- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

Vínculo Recurso:  0020- MDE 

 

Órgão: 06- Secretaria da Saúde 

Unidade Orçamentária: 0601- Secretaria da Saúde 

Atividade: 0601.1001220002.2018- Manutenção da Secretaria da Saúde 

3.3.9.0.39- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

Vínculo Recurso:  0040- ASPS 

 

Órgão: 07- Secretaria da Assistência Social, habitação e saneamento 

Unidade Orçamentária: 0701- Assistência Social 

Atividade: 0701.0801220002.2036- Manutenção da Secretaria da Assistência Social, habitação e 

Saneamento 

3.3.9.0.39- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

Vínculo Recurso: 0001-Livre 

 

Órgão: 09- Secretaria da agricultura e Meio ambiente 

Unidade Orçamentária: 0901- Secretaria da agricultura  

 Atividade: 0901.0401220002.2056- Manutenção da Secretaria da agricultura 

3.3.9.0.39- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

Vínculo Recurso: 0001-Livre 

 

CLAUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

O pagamento pela prestação da cobertura ora contratada será anualmente e será efetuado no prazo 

de 10 (dez) dias contado da data da assinatura do contrato. 

 

CLAUSULA QUINTA – DOS VALORES 



Os valores a serem pagos pela cobertura de despesas ora contratada são os constantes do Mapa 

Demonstrativo do Pregão Presencial 033/2016 que deu origem ao presente contrato e que dele 

passa a ser parte integrante, sendo este Contrato o valor total de R$ 12.459,19.( doze mil 

quatrocentos e cinquenta e nove reais e dezenove centavos.). 

 

Os valores das despesas decorrentes de danos a serem cobertos pela contatada são aqueles 

constantes no Anexo I - DO OBJETO do edital da licitação que deu origem ao presente contrato, 

cotados pela licitante.  

 

CLAUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA AOS VEICULOS 

Deverá a contratada prestar assistência durante as vinte e quatro horas do dia em caso de acidente 

envolvendo qualquer dos veículos assegurados pelo presente contrato, conforme consta no item I - 

DO OBJETO.  

 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O Contratante obrigar-se-á: 

I - Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, nas condições estabelecidas neste Contrato; 

II - Fornecer à Contratada documentos, informações e demais elementos que possuir, ligados ao 

presente Contrato;  

III - Exercer a fiscalização do Contrato; 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

I) Dispor e assegurar o objeto deste, nos termos do especificado (Anexo I do Edital) e sua proposta 

de preço;  

II) Executar fielmente este Contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e observados os termos 

do edital e a legislação vigente. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

A CONTRATADA estará sujeita às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 

8.666/1993,assegurado o contraditório e a ampla defesa prévios. 

Parágrafo Primeiro - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais, assim 

como o descumprimento do Objeto deste Contrato, seja quanto à qualidade ou quantidade, sujeitará 

a CONTRATADA à multa de mora de até 1% (um por cento) do valor do contrato, por dia útil de 

atraso ou de ocorrência de descumprimento da especificação, sem prejuízo da possibilidade de 

rescisão unilateral do contrato pela administração e da aplicação de outras sanções previstas neste 

Contrato e na legislação inicialmente citada. 

Parágrafo Segundo - As multas administrativas serão aplicadas a critério do CONTRATANTE, 

atendendo à gravidade da infração até o valor máximo de 10% (dez por cento) do valor do Contrato 

em seu total. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

O Contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as Cláusulas avençadas e observados os 

termos deste edital e a legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da 

inexecução total ou parcial, sendo que a execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por 

servidor designado pela administração.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a não ser 

com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE, sob pena de imediata rescisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 



licitação, nos termos da sua proposta de preço e correspondente detalhamento dos serviços, que se 

confirmam como parte integrante do presente Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela 

inexecução total ou parcial de suas cláusulas e condições, sem que caiba à CONTRATADA direito 

a indenizações de qualquer espécie, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou 

regulamento, nos termos do artigo 77 da Lei nº 8.666/1993, bem como pelos motivos relacionados 

nos artigos 78 e 79. 

Parágrafo Único - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e a ampla 

defesa, consoante disposto no parágrafo único do art. 78 da Lei n° 86 66/1993. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EFICÁCIA 

Só terá eficácia o presente contrato após a publicação de sua súmula na imprensa oficial do 

município de Pirapó, RS. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORUM 

Elegem as partes o Fórum da Comarca de São Luiz Gonzaga, RS, para dirimir eventuais 

divergências oriundas do presente contrato, abrindo mão de qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

Estando assim ajustadas as partes, assinam o presente contrato, em duas vias de igual teor e 

forma. 

 

Pirapó/RS, 28 de setembro de 2016. 

 

 

 

ARNO AUGUSTO WERLE 

Prefeito Municipal 

Contratante 

JOSÉ ARY BARÃO 

GENTE SEGURADORA S/A 

CNPJ nº 90.180.605/0001-02 

Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_______________________________ 

NOME: _________________________  

CPF: ___________________________ 

________________________________ 

NOME: __________________________ 

CPF: ____________________________ 

 

 

 

 

 

 



ANEXO 01 

 
ITE

M 
VEÍCULO ANO/MOD

ELO  

PLACA  RENAVAM FRANQUIA OPCIONAIS USO SECRT VALOR SEGURO 

R$ 

01 FIAT/STRADA 

TREC CC1.6 

2012/2013 ITQ-3201 00491243456 4% fipe Dir. Hidraulica Oficial SMAG 599,80 

02 MOTOCICLET

A HONDA/NXR 

160 BROZ ESD 

2015/2015 IWM- 5417 01046595587 4% fipe  Oficial SMAD 252,87 

03 FIAT/ LINEA 

ESSENCE 1.8 

2015/2016 IWP-8961 01053578293 4% fipe 4 p, completo Oficial GABINET

E 
977,17 

04 FIAT/PALIO 

ESSENCE 1.6 

2012/2013 ITG-2095 00473394146 4% fipe 4 p, completo Oficial SEMFAZ 585,42 

05 FIAT/PALIO 

ESSENCE 1.6 

2012/2013 ITG- 2083 00473393506 4% fipe 4 p, completo Oficial SMEC 585,42 

06 KIA/BESTA GS 

GRAND 

2004/2004 ILY-3418 833123181 4% fipe  Transporte 

Escolar 

SMEC 1.240,00 

07 GM/WILIAM 

S10 

AMBULANCIA 

2011/2011 ISK- 5146 00371614970 4% fipe  Ambulância  2.872,86 

08 VW/GOL 1.6 

CITY 

2013/2014 IUL-7731 00546261736 4% fipe 4 p, completo Transporte 

Paciente 

SAÚDE 605,89 

09 RENAULT/CH

APECO 

MASTERAM  

2013/2014 IVD-2350 00598684972 4% fipe  Ambulân

cia 

SAÚDE 3.261,28 

 

 

12 I/FORD 

TRANSIT TCA 

MIC  

2013/201

3 

IUK-6750 00543711404 4% fipe  Transport

e 

Paciente 

SAÚDE 1.478,48 

 

   VALOR GLOBAL CONTRATADO 12.459,19 
 


